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PARECER Nº  DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 16/07. 
        Trata-se de projeto de resolução, de iniciativa do Nobre Vereador Dr. Farhat, que visa 
alterar a redação do § 2º, do art. 99, da Resolução nº 02, de 26 de abril de 1991, a fim de 
que as Comissões de Estudo possam ter seu prazo de funcionamento prorrogado, uma única 
vez, por período não superior a 60 (sessenta) dias. 
        Sob o aspecto legal e regimental, o projeto não encontra óbices, estando amparado 
nos arts. 34, inciso IV e 39, da Lei Orgânica do Município, e 237, V e 393, I, do Regimento 
Interno da Câmara Municipal. 
        Para aprovação do presente projeto deve ser observado o quorum de maioria absoluta, 
nos termos do disposto nos arts. 40, § 3º, inciso XV, da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo e 393, parágrafo único, do Regimento Interno desta Casa. 
        Alerte-se, ainda, que também deve ser cumprido o estabelecido no parágrafo único do 
art. 242, do Regimento Interno: Nenhuma alteração, reforma ou substituição do Regimento 
Interno será dada por definitivamente aprovada sem que seja discutida em 2 (dois) turnos, 
com intervalo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas entre eles. 
        Ante o exposto, somos 
        PELA LEGALIDADE. 
        Todavia, é de se ressaltar a necessidade de explicitar no texto legal o momento 
adequado para solicitar a prorrogação do prazo, razão pela qual sugerimos o substitutivo a 
seguir: 
        AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 16/07. 
        Altera a redação do artigo 99 da Resolução nº 02, de 26 de abril de 1991, e dá outras 
providências. 
        A Câmara Municipal de São Paulo RESOLVE: 
        Art. 1º O Artigo 99, da Resolução nº 02, de 26 de abril de 1991, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
        “Art. 99. A Comissão de Estudos será constituída, mediante aprovação da maioria 
absoluta, para apreciação de problemas municipais cuja matéria exija que, pelo menos, duas 
Comissões Permanentes pronunciem-se sobre o mérito. 
        § 1º Os Presidentes das Comissões Permanentes definirão o número de componentes, 
designando, para integrá-la, pelo menos 1 (um) membro titular de sua Comissão. 
        § 2º A Comissão de Estudos poderá elaborar relatório sobre a matéria, votando-o e 
enviando-o à publicação, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a conclusão de seus 
trabalhos, respeitado os §§ 3º e 4º deste artigo. 
        § 3º O prazo de seu funcionamento será de 60 (sessenta) dias.” 
        § 4º Até o término do prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório poderá 
a Comissão prorrogar seu prazo de funcionamento, uma única vez, por até 60 (sessenta) 
dias.” 
        Art. 2º As despesas com a execução desta resolução correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
        Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
        Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em” 
 


